
15 de outubro de 2024 às 10:59

Resposta ao Ofício 129/24 - CMVG - MOÇÃO / PROPOSIÇÃO N.º 035/2024
"Nucleo De Defesa Do Consumidor E Tutelas Coletivas" <nudecontu@defensoria.rs.def.br>
Para: secretaria@guaiba.rs.leg.br

Excelentíssimo Senhor
Ver. João Carlos da Silva Caldas
Presidente
Câmara Municipal de Guaíba

Prezado Senhor Presidente,

Em atenção à Moção de Apelo nº 035/2024, aprovada na Câmara Municipal de Guaíba, e encaminhada a esta Defensoria Pública por
intermédio do Of. n.º 129/2024, vimos inicialmente manifestar nossa compreensão quanto à gravidade da situação enfrentada pelos
guaibenses atingidos pelas enchentes, bem como a importância das medidas de isenção tarifária anunciadas pela CORSAN-AEGEA
Saneamento para minimizar o impacto financeiro sobre famílias que já sofrem com os danos causados pelas enchentes.

Informamos que, em conjunto com o Governo do Estado e demais signatários do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado em maio
deste ano, a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul tem acompanhado de perto o cumprimento das disposições acordadas. O
TAC, que visa assegurar a isenção de tarifas para cerca de 900 mil afetados no Estado, foi amplamente divulgado e formalizado com a
presença de representantes da CORSAN-AEGEA, do Ministério Público e do próprio Governo Estadual.

Em resposta ao questionamento apresentado na Moção em questão, gostaríamos, desde já, de esclarecer que entramos em contato
diretamente com a CORSAN-AEGEA Saneamento e, até o momento, não identificamos nenhuma pendência ou descumprimento das
condições estabelecidas no acordo. As verificações conduzidas indicam que as cobranças relacionadas ao consumo de água durante o
período de isenção foram adequadamente ajustadas, conforme as diretrizes e parâmetros previstos no TAC. 

Seguimos acompanhando de perto eventuais imprecisões na implementação da avença e permanecemos à disposição para analisar novos
casos que demandem intervenção da Defensoria Pública. Sobretudo, mantemos nossa vigilância constante e reforçamos nosso compromisso
com a defesa dos direitos dos consumidores vulneráveis, especialmente diante de crises de natureza tão devastadora como esta que assolou
o povo gaúcho.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais e reforçamos que seguimos atentos a novas demandas que possam
surgir.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de profunda estima e elevada consideração.

Atenciosamente,
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Pense antes de imprimir
O Meio Ambiente agradece

Felipe Kirchner
Dirigente do Núcleo de Defesa do Consumidor e Tutelas Coletivas –
NUDECONTU
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul
Rua Sete de Setembro, nº 666, 8º andar
Porto Alegre/RS – CEP 90010-190
(51) 3210-9495 | (51) 3210-9355

De: "Gabinete - Defensoria Publica Do Rs" <gabinete@defensoria.rs.def.br>
Para: "Felipe Kirchner" <felipek@defensoria.rs.def.br>
Cc: "Subdefensoria Juridica - Defensoria Do Rs" <subjuridica@defensoria.rs.def.br>, "Nucleo De Defesa Do Consumidor E Tutelas Coletivas"
<nudecontu@defensoria.rs.def.br>
Enviadas: Segunda-feira, 30 de setembro de 2024 16:19:52
Assunto: Fwd: Ofício 129/24

Excelentíssimo Senhor Defensor Público Dirigente do NUDECONTU,

Na oportunidade em que cumprimento Vossa Excelência, de ordem da Chefia de Gabinete, encaminho o presente e-mail, para providências.

Atenciosamente,

Pense antes de
imprimir

O Meio Ambiente
agradece

Laura Lorenzon Vedolin
Assessora do Gabinete do Defensor Público-Geral
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul
Rua Sete de Setembro, 666 - 10º andar
Porto Alegre/RS - CEP 90010-190
Fone (51) 3210-9407

De: "Antonio Augusto Pacheco Ribeiro" <antonioaugusto@defensoria.rs.def.br>
Para: "Gabinete - Defensoria Publica Do Rs" <gabinete@defensoria.rs.def.br>
Enviadas: Segunda-feira, 30 de setembro de 2024 16:15:09
Assunto: Re: Ofício 129/24

Encaminhe-se ao Dr. Felipe Kirchner com cópia à Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos Jurídicos.
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Pense antes de imprimir
O Meio Ambiente agradece

Antônio Augusto Pacheco Ribeiro
Defensor Público-Assessor
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado
Sete de Setembro, 666 - 10º andar
Porto Alegre - 90010-190
Fone (51) 3210-9384

De: "Gabinete" <gabinete@defensoria.rs.def.br>
Para: "Antonio Augusto Pacheco Ribeiro" <antonioaugusto@defensoria.rs.def.br>
Enviadas: Quinta-feira, 19 de setembro de 2024 17:25:12
Assunto: Fwd: Ofício 129/24

Exmo. Sr. Dr. Antônio Augusto Pacheco Ribeiro
Defensor Público-Assessor de Gabinete

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho-lhe o e-mail abaixo, para sua apreciação e deliberação.

Atenciosamente,

Pense antes de
imprimir

O Meio Ambiente
agradece

Laura Lorenzon Vedolin
Assessora do Gabinete do Defensor Público-Geral
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul
Rua Sete de Setembro, 666 - 10º andar
Porto Alegre/RS - CEP 90010-190
Fone (51) 3210-9407

De: secretaria@guaiba.rs.leg.br
Para: "Gabinete - Defensoria Publica Do Rs" <gabinete@defensoria.rs.def.br>
Enviadas: Quinta-feira, 19 de setembro de 2024 15:01:16
Assunto: Ofício 129/24

Encaminhamos, em anexo, Ofício 129/2024 com cópia da Moção n.º 035/2024 para as devidas providências.

Att,
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Rosana Fontella Santiago
Secretaria Legislativa
Câmara Municipal de Guaíba
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